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AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 





CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕES MÍNIMAS URBANO 
Altura mínima do encosto baixo (cm) 45 
Altura mínima do encosto alto (cm) 65 
Profundidade do assento (cm) 38 a 43 
Largura mínima dos assentos simples (cm) para ônibus com Peso Bruto Total 
menor ou igual a 10 toneladas 

40 

Largura mínima dos assentos duplos (cm) para ônibus com Peso Bruto Total 
menor ou igual a 10 toneladas 

80 

Largura mínima dos assentos simples (cm) para ônibus com Peso Bruto Total 
maior que 10 toneladas 

43 

Largura mínima dos assentos duplos (cm) para ônibus com Peso Bruto Total 
maior que 10 toneladas 

86 

Altura mínima dos assentos (cm) 38 
Altura mínima dos assentos em cima das caixas de roda (cm) 35 
Ângulo do assento com a horizontal 5° a 15° 
Ângulo do encosto com a vertical 15° a 25° 
Distância mínima entre um banco e aquele localizado imediatamente a sua 
frente, entre a extremidade frontal de um assento e o encosto do banco a sua 
frente ou anteparo (cm) 

 
30 

Distância mínima entre um banco e aquele localizado imediatamente a sua 
frente, entre os encostos dos bancos montados frente a frente (cm) 

130 

Largura dos corredores de circulação para os ônibus com Peso Bruto Total – 
PBT menor ou igual a 10 toneladas (cm) 

35 

Largura dos corredores de circulação para os ônibus com Peso Bruto Total – 
PBT maior que 10 toneladas (cm) 

65¹ 

Altura dos corredores de circulação (cm) 200² 
(1) Para mini ou midiônibus, largura mínima de 50 cm  
(2)Para mini ou midiônibus, altura mínima de 190 cm 
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